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Ementa; Abre Crédito Adicionai Suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMUTANGA, Estado de Pernambuco, 
usando das auibuiçoes que lhe sáo conferidas por Lei, J " *

r A i  saber que a Câmara fvlunicípaí de Vereadores aprovo-u e ele ■ 
sanciona a presente Lei: .

A Artigo I o - F icao Chefe do Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, até o limite de R$ Be.ôOü.üü (oitenta e oito mil e seis centos reais), destinados 
30 reforço das dotações abaixo especificadas:
10- Poder Legislativo
10.01 -  Corpo Deliberativo e Secretaria da Câmara
01010012.001 -  Manutenção de atividades da Câmara
3.1.1.1 -  Pessoai Civil y *3$
3.1.2.0 -  Material de Consumo - R$
3.1.3.2 -  Outros Serviços e Encargos R$

20 - Governo Munícipaí 
20.05 -  Secretana de Educação e Cultura 
08421882.024 -  Manutenção do Ensino de r  Grau 
3,1.2.0 -  Material de Consumo 
3.13,2 -  Outros Serviços e Encargos

37,000,00 
1000,00 
4.000,00 .......

4.000.00
4.000.00

084824/2.032 -  Promoções Sociais de restas cívicas, reiigiosas e folclóricas.
3.13.2 -  Outras Serviços e Encargos

20.06 -  Secretaria de Saúde
13754282.037 -  Manutenção dos Serviços de Saúde
3.13.2 -  Outros Serviços e Encargos

20.07 -  Secretaria do Trabalho e Ação Sociai 
15070202.044 -  Manutenção dos Serviços da Secretaria 
3.1.2.0 -  Material de Consumo
3.1.3.2 -  Outros Serviços e Encargos

20.08 -  Secretana de Obras,. Urbanismo e Melo Ambiente 
10583232,05í -  Manutenção dos Serviços da Secretaria
3.13.2 -  Outros Sem ços e Encargos

T O T A L

R$ 1800,00

m 17.000,00

R$

9.000,00
6.800,00

4,000,00

RS 88.6üõ,üü

Artigo 2o - As despesas de que trata o artigo anterior, correrão por conta do excesso de 
arrecadação, verificado no corrente exercício financeiro.

Artigo 3 * «Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

^rtigo 4° ~ Serão revogadas 55 disposições em contrário,

Prefeitura Municipal de Camutanga
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Gabinete do Prefeito Municipal de Camutanga. 
Em, 20 de dezembro de 2000
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